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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 5.220, DE 3 DE SETEMBRO 
DE 2018.

Dá nova redação ao parágrafo 1º, do 
artigo 1º, do Decreto nº 4.053, de 8 de março 
de 2010, que dispõe sobre a instituição 
do regime especial de pagamento de 
precatórios a que se refere o artigo 97 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal, e dá 
outras providências.

Eng. JOSÉ PIVATTO, Prefeito do 
Município de Cosmópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a decisão proferida em 15 
de agosto de 2018 nos autos do Processo 
Geral de Gestão DEPRE nº 9000278-
75.2015.8.26.0500/03, que acolheu o 
plano de pagamento de precatórios para 
o exercício de 2018 apresentado pelo 
Município de Cosmópolis, bem como o 
postulado ajuste da alíquota incidente sobre 
a Receita Corrente Líquida que deverá 
orientar os depósitos mensais em conta 
especial a partir do mês de maio de 2018, 
destinados ao pagamento de precatórios 
pelo regime especial instituído pelo Decreto 
nº 4.053, de 8 de março de 2010,

Considerando que os depósitos mensais 
a partir do mês de maio de 2018, à 
alíquota postulada, já foram regularizados 
e comprovados à Diretoria de Execuções 
de Precatórios e Cálculos do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo por ocasião 
da apresentação do referido plano de 
pagamento para o exercício de 2018,	

DECRETA:
Art. 1º O parágrafo 1º, do artigo 1º, do 

Decreto nº 4.053, de 8 de março e 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  ........................................”
“§ 1º Para o pagamento dos precatórios 

vencidos e a vencer referidos no caput, 
serão depositados mensalmente, no último 
dia útil de cada mês, em conta própria 
administrada pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, 1/12 (um doze avos) 
do valor correspondente a 1,00% (um por 
cento) da Receita Corrente Líquida apurada 
no segundo mês anterior ao mês do 
depósito, na forma do parágrafo 3º e seus 
incisos, do artigo 97 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.”

Art. 2º A alíquota mensal a que se refere 
o artigo 1º deverá orientar os depósitos 
mensais destinados ao pagamento de 
precatórios pelo regime especial instituído 
pelo Decreto nº 4.503, de 8 de março 
de 2010, realizados pelo Município de 
Cosmópolis em conta especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, a partir 
do mês de maio de 2018.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 3 de setembro de 2018.

ENG.° JOSÉ PIVATTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.228, DE 10 DE OUTUBRO 
DE 2018.

“Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e 
cinco mil reais).” 	

ENG.º JOSÉ PIVATTO, Prefeito Municipal 
de Cosmópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais e de acordo 
com o inciso VI do artigo 4º da Lei nº. 3.930 
de 04 de dezembro de 2017.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria 

Municipal um crédito adicional suplementar 
da ordem de R$ 135.000,00 (cento e trinta e 
cinco mil reais), em atendimento de verbas 
constantes no orçamento vigente, conforme 
descriminado abaixo:

Funcional: 010310001 PROCESSO 
LEGISLATIVO 

Conta: 8
Cat. Ec.: 31.90.11.00.00.00 – Vencimentos 

e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Valor R$ 40.000,00
Funcional: 010310001 PROCESSO 

LEGISLATIVO Conta: 20
Cat. Ec.: 31.90.16.00.00.00 – Outras 

Despesas Variáveis – Pessoal Civil
Valor R$ 30.000,00
Funcional: 010310001 PROCESSO 

LEGISLATIVO Conta: 121
Cat. Ec.: 44.90.51.00.00.00 – Obras e 

Instalações
Valor R$ 65.000,00
Total R$ 135.000,00
Art. 2º As despesas decorrentes da 

execução do previsto no art.1º da presente 
lei serão provenientes da anulação parcial 
de dotação constante no orçamento vigente, 
conforme discriminado abaixo:

Funcional: 010310001 PROCESSO 
LEGISLATIVO Conta: 102

Cat. Ec.: 44.90.52.00.00.00 – 
Equipamentos e Material Permanente

Valor R$ 40.000,00 
Funcional: 010310001 PROCESSO 

LEGISLATIVO Conta: 17
Cat. Ec.: 31.90.13.00.00.00 – Obrigações 

Patronais
Valor R$ 60.000,00
Funcional: 010310001 PROCESSO 

LEGISLATIVO Conta: 1
Cat. Ec.: 31.90.01.00.00.00 – 

Aposentadorias, Reserva Remunerada e 
Reformas

Valor R$ 5.000,00
Funcional: 010310001 PROCESSO 

LEGISLATIVO Conta: 34
Cat. Ec.: 33.90.30.00.00.00 – Material de 

Consumo
Valor R$ 25.000,00
Funcional: 010310001 PROCESSO 

LEGISLATIVO Conta: 56
Cat. Ec.: 33.90.33.00.00.00 – Passagens 

e Despesas com Locomoção
Valor R$ 5.000,00
Total R$ 135.000,00 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 10 DE OUTUBRO DE 

2018.
ENG.º JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

LEI Nº 3.982, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2018.

“Autoriza o Poder Executivo a cumprir 
integralmente o dissídio firmado com o 
Sindicato dos Trabalhadores do Serviço 
Público Municipal de Cosmópolis, e dá 
outras providências”.

ENGº JOSÉ PIVATTO, Prefeito Municipal 
de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal 
de Cosmópolis, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado 
a praticar os atos necessários para integral 
cumprimento do acordo firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis e o 
Sindicato dos Trabalhadores do Serviço 
Público Municipal de Cosmópolis para o 
dissídio compreendido entre 1º de maio de 
2018 a 30 de abril de 2019, que fica fazendo 
parte integrante e inseparável desta Lei.

Art. 2º As despesas com a execução 
da presente Lei serão suportadas pelas 
dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.			 

Art. 4º Revogam-se as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 22 DE OUTUBRO DE 

2018.
ENGº. JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 3.982, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2018.

“Autoriza o Poder Executivo a cumprir 
integralmente o dissídio firmado com o 
Sindicato dos Trabalhadores do Serviço 
Público Municipal de Cosmópolis, e dá 
outras providências”.

ENGº JOSÉ PIVATTO, Prefeito Municipal 
de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal 
de Cosmópolis, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado 

a praticar os atos necessários para integral 
cumprimento do acordo firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis e o 
Sindicato dos Trabalhadores do Serviço 
Público Municipal de Cosmópolis para o 
dissídio compreendido entre 1º de maio de 
2018 a 30 de abril de 2019, que fica fazendo 
parte integrante e inseparável desta Lei.

Art. 2º As despesas com a execução 
da presente Lei serão suportadas pelas 

dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.			 

Art. 4º Revogam-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 22 DE OUTUBRO DE 2018.

ENGº. JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL                                     
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LEI Nº 3.983, DE 23 DE OUTUBRO DE 
2018.

“Altera dispositivos da Lei Municipal nº 
3.081, de 02 de dezembro de 2008 - Código 
de Posturas do Município de Cosmópolis.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS aprovou e eu, Prefeito 
Municipal sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Dá nova redação ao § 3º do art. 
111 da Lei Municipal nº 3.081, de 02 de 
dezembro de 2008:

“Art. 111 - 
§ 3º A Prefeitura Municipal deverá expedir 

intimações aos proprietários dos imóveis 
que não tenham muro, fixando prazo de 180 
(cento e oitenta) dias para execução dessa 
obra.”

Art. 2º Dá nova redação ao § 2º do art. 
112 da Lei Municipal nº 3.081, de 02 de 
dezembro de 2008:

“Art. 112 - 
§ 2º Os proprietários que não cumprirem 

o disposto no “caput” deste artigo, serão 
notificados e a contar da data do recebimento 
da notificação, terão 60 (sessenta) dias 
para proceder à execução do calçamento 
dos passeios de seus lotes.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 23 DE OUTUBRO DE 

2018.
ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 3.984, DE 23 DE OUTUBRO DE 

2018.
“Dispõe sobre campanha quanto ao 

acondicionamento do lixo domiciliar.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE 

COSMÓPOLIS aprovou e eu, ENG.° JOSÉ 
PIVATTO, Prefeito de Cosmópolis, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º As contas de água, no período de 
um ano, devem constar a seguinte frase:

“O LIXO DOMICILIAR CONTENDO 
VIDROS, SOBRETUDO QUEBRADOS, 
DEVE SER ACONDICIONADO DE FORMA 
SEGURA PARA QUE OS SERVIDORES 
NÃO VENHAM A SE FERIR.”

Art. 2º Poderão ser feitas campanhas, 
neste sentido, em escolas da rede municipal 
de ensino.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 23 DE OUTUBRO DE 

2018.
ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 3.985, DE 23 DE OUTUBRO DE 
2018.

“Dispõe sobre a Semana Municipal de 
Fotografia.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS aprovou e eu, ENG.° JOSÉ 
PIVATTO, Prefeito de Cosmópolis, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Semana Municipal de 
Fotografia, a ser comemorada, anualmente, 
na primeira semana do mês de dezembro.

Art. 2º Poderão ser criados eventos 
comemorativos durante esta primeira 

semana de dezembro.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 23 DE OUTUBRO DE 

2018.
ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 3.986, DE 23 DE OUTUBRO DE 
2018.

“Dispõe sobre publicidade em quadras 
municipais poliesportivas, conforme Lei 
Municipal nº 2519, de 09 de outubro de 
2001.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS aprovou e eu, ENG.° JOSÉ 
PIVATTO, Prefeito de Cosmópolis, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os espaços municipais destinados 
à prática esportiva podem ser mantidos 
pela iniciativa privada, a partir de parceria 
prevista na Lei Municipal nº 2.519, de 09 de 
outubro de 2001.

Art. 2º A partir do acordo firmado entre 
as partes interessadas, a iniciativa privada 
poderá manter publicidade, mediante placas 
padronizadas, situadas no espaço municipal 
que será beneficiado com a participação da 
iniciativa privada..

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 23 DE OUTUBRO DE 

2018.
ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Secretaria de Negócios Jurídicos

R$ 1,00

set/17 out/17 nov/17 dez/17 jan/18 fev/18
mar/18 abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 ago/18

RECEITAS CORRENTES (I)
1.690.522,14 1.610.760,06 1.569.423,71 1.418.564,94 1.942.130,75 4.713.234,36

2.619.370,87 2.157.670,46 2.117.107,42 1.999.175,82 2.202.406,50 2.242.655,29

156.665,06 152.482,58 164.230,55 165.954,21 173.417,08 177.349,58

157.305,95 156.615,97 163.136,54 181.474,08 174.903,14 187.944,70

55.964,13 49.577,36 51.927,75 50.413,36 32.701,97 29.778,45

37.490,40 34.606,97 33.679,79 32.268,35 35.497,45 36.311,68

1.100.456,63 1.094.696,51 1.035.402,74 1.009.275,57 1.135.319,53 930.303,50

1.006.826,29 979.529,08 1.020.133,40 991.510,07 1.066.891,53 1.092.550,39

9.106.550,63 10.229.291,79 8.741.497,01 12.422.998,98 15.004.862,26 12.098.683,86

11.293.311,71 8.899.442,02 12.689.049,98 10.596.925,30 12.130.687,25 9.418.612,60

641.612,06 1.324.743,11 2.676.199,80 978.280,17 35.990,57 40.719,83

21.591,10 39.271,05 8.155,60 31.307,05 39.964,40 46.228,59

DEDUÇÕES (II)
984.963,51 1.109.924,78 971.599,65 1.194.646,68 1.819.264,80 1.447.253,27

1.240.876,64 950.023,64 1.418.577,18 1.132.559,94 1.095.915,72 1.053.085,59

11.766.807,14 13.351.626,63 13.267.081,91 14.850.840,55 16.505.157,36 16.542.816,31

13.895.019,68 11.317.111,91 14.612.685,55 12.700.100,73 14.554.434,55 11.971.217,66

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS - ESTADO DE SÃO PAULO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - SETEMBRO/2017 A AGOSTO/2018
Publicação em cumprimento ao disposto no § 2º, do Art. 1º, do Decreto nº 4.053, de 8/3/2010

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

TOTAL 
(ÚLTIMOS 12 

MESES)

165.334.899,98

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 2.011.479,44

5.884.063,33

12.462.895,24

RECEITA TRIBUTARIA 26.283.022,32

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III = I − II)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

132.631.913,39

DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO 
DO FUNDEB

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

480.217,66

14.418.691,40
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Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio 

ARIE MATÃO DE COSMÓPOLIS - ARIEMC 
Rua Pitágoras 353 – Cidade Universitária Zeferino Vaz 

CEP 13083-857 – Campinas –SP 
www.icmbio.gov.br 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

Para ingressar no Conselho Consultivo da Unidade de Conservação Federal  
ARIE Matão de Cosmópolis 

 
A Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE) Matão de Cosmópolis é uma Unidade de Conservação 
Federal localizada nos municípios de Artur Nogueira e Cosmópolis. Criada por Decreto Presidencial 
(Decreto Federal no. 90.791) em 09 de janeiro de 1985, é a primeira ARIE do Brasil. De acordo com a Lei 
9.985/2000 (SNUC), art. 16º, a Área de Relevante Interesse Ecológico é uma área em geral de pequena 
extensão, com pouca ou nenhuma ocupação humana, com características naturais extraordinárias ou 
que abriga exemplares raros da biota regional, e tem como objetivo manter os ecossistemas naturais de 
importância regional ou local e regular o uso admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com 
os objetivos de conservação da natureza. A ARIE Matão de Cosmópolis protege 173 hectares de 
floresta estacional semidecidual, uma vegetação típica da Mata Atlântica em transição com o Cerrado. 
Esta floresta e outros fragmentos florestais no seu entorno são responsáveis pela proteção de 
nascentes, córregos e rios; pela produção, regulação e abastecimento de água; pela regulação e 
equilíbrio micro-climáticos e pela filtragem de poluentes da região; pela fertilidade e proteção dos solos; 
além de proporcionar paisagens cênicas e preservar um patrimônio histórico e cultural. Neste contexto, a 
conservação dos remanescentes florestais e da ARIE Matão de Cosmópolis é fundamental para a 
sociedade local e regional. Desde a sua criação, a Usina Ester é quem tem atuado, com o apoio das 
prefeituras de Artur Nogueira e Cosmópolis, para proteger esta área e, somente em 2010, o Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) lotou a primeira servidora para atuar na 
implantação desta UC. Entre as ações importantes para garantir a proteção desta área, está a renovação 
periódica do seu Conselho Consultivo. O Conselho é presidido pelo chefe da unidade e deve ter 
representantes de órgão públicos, setores produtivos e de organizações da sociedade civil. De acordo 
com o art. 20 do Decreto 4.340/2002, são competências do conselho consultivo: (i) elaborar o seu 
regimento interno; (ii) acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de Manejo da UC, 
garantindo seu caráter participativo; (iii) buscar a integração da UC com as demais unidades e espaços 
territoriais especialmente protegidos e com o seu entorno; (iv) procurar compatibilizar os interesses dos 
diversos segmentos sociais relacionados com a UC; (v) manifestar-se sobre obra ou atividade 
potencialmente causadora de impacto na UC, zona de amortecimento, mosaicos ou corredores 
ecológicos; (vi) propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar a relação com a 
população do entorno. Assim, CONVOCAMOS as instituições da sociedade civil, com atuação na região 
para efetuar o seu cadastramento para participar do Conselho Consultivo da ARIE Matão, biênio 2018-
2020. I - O Conselho será paritário e integrado por representantes da sociedade civil, titulares e 
suplentes, com a seguinte composição: a) representantes indicado por organizações não 
governamentais; b) representantes de moradores do entorno da UC; c) representantes da comunidade 
científica; d) representantes do setor produtivo; e) outros segmentos com atuação na área da ARIE. II - 
As instituições interessadas em indicar representante para o Conselho Consultivo deverão efetuar o 
cadastramento enviando os seguintes documentos: a) Cópia do estatuto da instituição, devidamente 
registrado em cartório até a data do cadastramento; b) comprovação de localização da sede ou 
representação na região; c) cópia da ata de constituição da diretoria atual. III – O cadastro deverá ser 
enviado ou entregue no prazo de 30 dias após a publicação deste edital, juntamente com cópias simples 
dos documentos citados no item II. Por e-mail: ariematao@icmbio.gov.br ou pelo endereço: Candidatura 
ao Conselho Consultivo da ARIE Matão - Rua Pitágoras 353 – Cidade Universitária Zeferino Vaz - CEP 
13083-857 – Campinas – SP. Eventuais dúvidas sobre o cadastramento de entidades podem ser 
dirimidas pelo e-mail: ariematao@icmbio.gov.br ou por telefone (19) 98112-8888. IV - O ICMBio 
indeferirá o cadastramento de instituições que apresentarem documentação incompleta ou desatender 
os requisitos previstos acima. V – No caso de haver número maior de entidades da sociedade civil 
cadastradas por segmento para compor o Conselho Consultivo, será convocada reunião especialmente 
com a finalidade de eleição das instituições cadastradas. VI - O mandato dos membros do Conselho será 
de 2 anos, podendo ser renovado por igual período, e não será remunerado, sendo considerado 
atividade de relevante interesse público. 
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Secretaria de Finanças

 Estado de Sao Paulo                       Demonstrativo de Gastos com Educacao               3o Trimestre de 2018      Folha:     1
 Prefeitura Municipal de Cosmopolis

  Receitas Resultantes de Impostos (caput do art. 212 da Constituicao)

 Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

                                                                      Meses Anteriores   3o Trimestre de 2018                 Total

              Receita   Descricao

              00001     IRRF - Trabalho - Principal                       1.030.285,71               535.469,55        1.565.755,26

              00170     IRRF - Trabalho - Multas e Juros                          0,00                     0,00                0,00

              00171     IRRF - Trabalho - Divida Ativa                            0,00                     0,00                0,00

              00172     IRRF - Trabalho - Divida Ativa - Multas                   0,00                     0,00                0,00

              00173     IRRF - Trabalho - Atualizacao Monetaria                   0,00                     0,00                0,00

              00174     IRRF - Trabalho - Divida Ativa - Atualiz                  0,00                     0,00                0,00

              00002     IRRF - Outros Rendimentos - Principal                19.843,71                10.602,78           30.446,49

              00003     IPTU - Principal                                  4.232.510,72             1.273.884,28        5.506.395,00

              00004     IPTU - Multas e Juros                                10.266,62                10.061,80           20.328,42

              00005     IPTU - Divida Ativa                                 591.353,85               396.436,12          987.789,97

              00006     IPTU - Divida Ativa - Multas e Juros                304.197,41               219.492,38          523.689,79

              00007     IPTU - Atualizacao Monetaria                            238,86                     0,00              238,86

              00008     IPTU - Divida Ativa - Atualizacao Moneta            136.046,00                88.206,09          224.252,09

              00009     ITBI - Principal                                    424.600,75               372.992,57          797.593,32

              00155     ITBI - Multas e Juros                                    66,80                 1.794,93            1.861,73

              00156     ITBI - Divida Ativa                                       0,00                     0,00                0,00

              00157     ITBI - Divida Ativa - Multas e Juros                      0,00                     0,00                0,00

              00158     ITBI - Atualizacao Monetaria                              0,00                   804,05              804,05

              00159     ITBI - Divida Ativa - Atualizacao Moneta                  0,00                     0,00                0,00

              00010     ISS - Principal (Demais Atividades)               3.279.718,87             1.587.152,30        4.866.871,17

              00011     ISS - Principal (Simples Nacional)                  832.323,23               461.035,27        1.293.358,50

              00012     ISS - Multas e Juros                                 39.418,83                 6.066,21           45.485,04

              00013     ISS - Divida Ativa                                  178.409,52                72.163,82          250.573,34

              00014     ISS - Divida Ativa - Multas e Juros                  25.108,83                28.102,82           53.211,65

              00015     ISS - Atualizacao Monetaria                          11.572,37                   114,27           11.686,64

              00016     ISS - Divida Ativa - Atualizacao Monetar             22.956,95                15.556,61           38.513,56

              00053     Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Princi         16.714.358,42             6.137.292,58       22.851.651,00

              00054     Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue em                   0,00                     0,00                0,00

              00055     Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue em                   0,00             1.329.665,37        1.329.665,37

              00056     Cota-Parte do ITR - Principal                       105.292,56                10.008,75          115.301,31

              00072     Transfe. Finan. ICMS Desoneracao - L.C.              71.736,24                35.868,12          107.604,36

              00073     Cota-Parte do ICMS - Principal                   16.227.799,40             8.420.236,61       24.648.036,01

              00074     Cota-Parte do IPVA - Principal                    6.788.716,84             1.006.108,56        7.794.825,40

              00075     Cota-Parte do IPI - Municipios - Princip            135.579,95                63.341,94          198.921,89

  Subtotal ..........(1)                                                 51.182.402,44            22.082.457,78       73.264.860,22

  Aplicacao Obrigatoria (25%)                                            12.795.600,61             5.520.614,45       18.316.215,06

      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  Receitas de Recursos Adicionais (100%)

              Receita   Descricao

              00047     Rem.Dep.Banc.- Salario-Educacao                       5.432,94                 3.829,38            9.262,32

              00139     Remuneracao de Depositos Bancarios - Bra                133,01                    65,02              198,03

              00140     Remuneracao de Depositos Bancarios - Mer              1.167,02                   929,15            2.096,17

PRONIM CP - Emissao: 24/10/2018 as 9h12min - Duracao: 0h00m02seg (16)
 Estado de Sao Paulo                       Demonstrativo de Gastos com Educacao               3o Trimestre de 2018      Folha:     2
 Prefeitura Municipal de Cosmopolis

     Receitas de Recursos Adicionais (100%)

 Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

                                                                      Meses Anteriores   3o Trimestre de 2018                 Total

              Receita   Descricao

              00141     Remuneracao de Depositos Bancarios - PNA                 42,68                    81,48              124,16

              00065     Transferencias do Salario-Educacao - Pri          3.015.094,39             1.339.928,85        4.355.023,24

              00066     PNAE - Alimentacao Escolar - AEE                     11.066,40                 8.299,80           19.366,20

              00067     PNAE - Alimentacao Escolar - Creche                  79.864,80                59.898,60          139.763,40

              00068     PNAE - Alimentacao Escolar - EJA                      5.708,80                 4.281,60            9.990,40

              00069     PNAE - Alimentacao Escolar - Pre-Escola              62.676,00                47.007,00          109.683,00

              00070     PNAE - Alimentacao Escolar -Ensino Funda            198.816,00               160.940,60          359.756,60

              00071     Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE               9.904,22                 7.751,13           17.655,35

              00092     Outras Transf. Conv. Uniao Prog. de Educ                  0,00                     0,00                0,00

              00096     Outras Transf. Conv. Estado Sistema Unic                  0,00                     0,00                0,00

  Subtotal ..........(2)                                                  3.389.906,26             1.633.012,61        5.022.918,87

  Total das Receitas (1+2)                                               54.572.308,70            23.715.470,39       78.287.779,09

      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  Despesas Consideradas para Fins de Limite Constitucional

       Despesa Empenhada por Funcoes e Subfuncoes de Governo
              12.122    Administracao Geral                               5.795.218,89             1.274.498,86        7.069.717,75

              12.361    Ensino Fundamental                                3.471.068,19               151.611,88        3.622.680,07

              12.365    Educacao Infantil                                 2.302.112,90                56.756,07        2.358.868,97

              12.366    Educacao de Jovens e Adultos                              0,00                     0,00                0,00

              12.367    Educacao Especial                                     7.200,00                     0,00            7.200,00

                        Despesa FUNDEB - Profissionais do Magisterio     16.556.899,13             8.001.741,94       24.558.641,07

                        Despesa FUNDEB - Outras Despesas                  3.708.591,67             1.684.614,68        5.393.206,35

  Subtotal ..........(3)                                                 31.841.090,78            11.169.223,43       43.010.314,21

  Ganho nas Transferencias do FUNDEB (4)                               (11.989.869,48)           (5.919.954,31)     (17.909.823,79)

  Perda nas Transferencias do FUNDEB (5)                                          0,00                     0,00                0,00

  Deducoes Consideradas para Fins de Limite Constitucional (6)             (25.193,24)              (10.037,60)         (35.230,84)

      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  Total das Despesas para Fins do Limite Constitucional (3+4+5+6)        19.826.028,06             5.239.231,52       25.065.259,58

      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  Percentual Aplicado ((3+4+5+6)/1) * 100                                        38,74                    23,73               34,21

  Resumo dos Gastos com Educacao

  Constituicao Federal

  Aplicacao Minima de 25% com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino, conforme artigo 212

  (A) Receitas Resultantes de Impostos.:                                 51.182.402,44            22.082.457,78       73.264.860,22

  (B) Valor Minimo a Aplicar...........:(25% / A)                        12.795.600,61             5.520.614,45       18.316.215,06

  (C) Valor Aplicado...................:                                 19.826.028,06             5.239.231,52       25.065.259,58

  (D) Percentual Aplicado..............:( C / A ) * 100                          38,74%                   23,73%              34,21%

PRONIM CP - Emissao: 24/10/2018 as 9h12min - Duracao: 0h00m03seg (16)
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  FUNDEB - Lei 11.494, de 20/06/2007

  Aplicacao Minima de 60% com Pessoal em Efetivo Exercicio no Magisterio, conforme artigo 22

  (E) Receitas Recebidas do FUNDEB....:                                  20.023.618,19             9.062.273,63       29.085.891,82

  (F) Valor Minimo a Aplicar..........:( 60% de E )                      12.014.170,91             5.437.364,18       17.451.535,09

  (G) Valor Aplicado..................:                                  16.556.899,13             8.001.741,94       24.558.641,07

  (D) Percentual Aplicado.............:( G / E ) * 100                           82,69%                   88,30%              84,43%

                          _______________________     _______________________     _______________________

                            ENG.o JOSE PIVATTO        CELIA REGINA CRIVELLARO       TATIANE REIS COSTA

                            CPF: 024.767.908-93         CPF: 046.496.398-24         CRC: 1SP268734/O-4

                            Prefeito Municipal        Secretaria de Financas             Contadora
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 Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

                                                                      Meses Anteriores   3o Trimestre de 2018                 Total

              Receita   Descricao

              00141     Remuneracao de Depositos Bancarios - PNA                 42,68                    81,48              124,16

              00065     Transferencias do Salario-Educacao - Pri          3.015.094,39             1.339.928,85        4.355.023,24

              00066     PNAE - Alimentacao Escolar - AEE                     11.066,40                 8.299,80           19.366,20

              00067     PNAE - Alimentacao Escolar - Creche                  79.864,80                59.898,60          139.763,40

              00068     PNAE - Alimentacao Escolar - EJA                      5.708,80                 4.281,60            9.990,40

              00069     PNAE - Alimentacao Escolar - Pre-Escola              62.676,00                47.007,00          109.683,00

              00070     PNAE - Alimentacao Escolar -Ensino Funda            198.816,00               160.940,60          359.756,60

              00071     Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE               9.904,22                 7.751,13           17.655,35

              00092     Outras Transf. Conv. Uniao Prog. de Educ                  0,00                     0,00                0,00

              00096     Outras Transf. Conv. Estado Sistema Unic                  0,00                     0,00                0,00

  Subtotal ..........(2)                                                  3.389.906,26             1.633.012,61        5.022.918,87

  Total das Receitas (1+2)                                               54.572.308,70            23.715.470,39       78.287.779,09

      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  Despesas Consideradas para Fins de Limite Constitucional

       Despesa Empenhada por Funcoes e Subfuncoes de Governo
              12.122    Administracao Geral                               5.795.218,89             1.274.498,86        7.069.717,75

              12.361    Ensino Fundamental                                3.471.068,19               151.611,88        3.622.680,07

              12.365    Educacao Infantil                                 2.302.112,90                56.756,07        2.358.868,97

              12.366    Educacao de Jovens e Adultos                              0,00                     0,00                0,00

              12.367    Educacao Especial                                     7.200,00                     0,00            7.200,00

                        Despesa FUNDEB - Profissionais do Magisterio     16.556.899,13             8.001.741,94       24.558.641,07

                        Despesa FUNDEB - Outras Despesas                  3.708.591,67             1.684.614,68        5.393.206,35

  Subtotal ..........(3)                                                 31.841.090,78            11.169.223,43       43.010.314,21

  Ganho nas Transferencias do FUNDEB (4)                               (11.989.869,48)           (5.919.954,31)     (17.909.823,79)

  Perda nas Transferencias do FUNDEB (5)                                          0,00                     0,00                0,00

  Deducoes Consideradas para Fins de Limite Constitucional (6)             (25.193,24)              (10.037,60)         (35.230,84)

      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  Total das Despesas para Fins do Limite Constitucional (3+4+5+6)        19.826.028,06             5.239.231,52       25.065.259,58

      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  Percentual Aplicado ((3+4+5+6)/1) * 100                                        38,74                    23,73               34,21

  Resumo dos Gastos com Educacao

  Constituicao Federal

  Aplicacao Minima de 25% com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino, conforme artigo 212

  (A) Receitas Resultantes de Impostos.:                                 51.182.402,44            22.082.457,78       73.264.860,22

  (B) Valor Minimo a Aplicar...........:(25% / A)                        12.795.600,61             5.520.614,45       18.316.215,06

  (C) Valor Aplicado...................:                                 19.826.028,06             5.239.231,52       25.065.259,58

  (D) Percentual Aplicado..............:( C / A ) * 100                          38,74%                   23,73%              34,21%

PRONIM CP - Emissao: 24/10/2018 as 9h12min - Duracao: 0h00m03seg (16)

Secretaria de Segurança Pública 

RESUMO DOS RECURSOS  JULGADOS JARI DE 05/2018 A 08/2018 

PROTOCOLO DATA RESULTADO 
J-000018/2018 03/05/2018 INDEFERIDO 
J-000019/2018 15/05/2018 INDEFERIDO 
J-000020/2018 12/06/2018 INDEFERIDO 
J-000021/2018 14/06/2018 INDEFERIDO 
J-000022/2018 14/06/2018 INDEFERIDO 
J-000023/2018 14/06/2018 INDEFERIDO 
J-000024/2018 14/06/2018 INDEFERIDO 
J-000025/2018 10/07/2018 INDEFERIDO 
J-000026/2018 06/07/2018 INDEFERIDO 
J-000027/2018 23/07/2018 INDEFERIDO 
J-000028/2018 25/07/2018 INDEFERIDO 
J-000029/2018 25/07/2018 INDEFERIDO 
J-000030/2018 26/07/2018 DEFERIDO 
J-000031/2018 01/08/2018 INDEFERIDO 
J-000032/2018 08/08/2018 INDEFERIDO 
J-000033/2018 08/08/2018 INDEFERIDO 
J-000034/2018 08/08/2018 INDEFERIDO 
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RESUMO DOS TRABALHOS DA 32ª 
SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2018,  
REALIZADA NO DIA 15 DE OUTUBRO 
DE 2018, ÀS 18H30MIN., SEGUNDA-
FEIRA, NO PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 
2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 
SÉTIMA LEGISLATURA. 	

Bloco Parlamentar I: Vereadores Mestre 
Aldenis Mateus, André Luiz Barbosa Franco, 
Edson Leite, Cristiane Paes, Élcio Amâncio, 
Eliane Lacerda, Hiroshi e Rafael Piauí. 

Vereadores: Dr. Eugênio, José Carlos 
Passos Neto, Renato Muniz e Renato 
Trevenzolli 

1ª PARTE – EXPEDIENTE
Leitura da Mensagem Espiritual. 
Chamada dos Senhores Vereadores. 
Leitura e votação da Ata da 31ª Sessão 

Ordinária do ano de 2018 – aprovada por 
unanimidade.

Leitura de correspondências recebidas 
do Poder Executivo: respostas dos 
Requerimentos nºs. 171, 177, 178, 180, 
185, 186, 188 a 191, 194, 195, 197, 206 a 
208 e 210 a 220/2018.

Leitura do Projeto de Lei nº 57/2018, 
de autoria do Vereador Dr. Eugenio, que 
“Dispõe sobre a divulgação das sanções 
sofridas por motoristas que ocuparem 
indevidamente vagas em estacionamentos 
privados, de uso público”.

Leitura do Projeto de Lei nº 58/2018, 
de autoria do Poder Executivo, que “Cria 
cargos no Quadro de Cargos do Magistério 
Municipal da Lei Complementar nº 3.174, de 
2 de outubro de 2009 e extinguem cargos 
do Quadro de Empregos Permanentes, da 
Lei nº 1.760 de 18 de julho de 1991, e dá 
outras providências.

Leitura do Projeto de Lei nº 59/2018, de 
autoria do Poder Executivo, que “Institui 
o Programa de Recuperação Fiscal do 
Município de Cosmópolis – REFIS 2018, 
relativo aos débitos fiscais de pessoas 
físicas e jurídicas com o fisco municipal, e 
dá outras providências”. 

Leitura do Projeto de Lei nº 60/2018, de 
autoria do Poder Executivo, que “Institui o 
Programa de Parcelamento Incentivado – 
PPI 2018, junto a Secretaria de Saneamento 
Básico da Prefeitura do Município de 
Cosmópolis, conforme estabelece, e dá 
outras providências”. 

Leitura do Projeto de Lei nº 61/2018, de 
autoria do Poder Executivo, que “Autoriza 
o Poder Executivo a cumprir integralmente 
o dissídio firmado com o Sindicato dos 
Trabalhadores do Serviço Público Municipal 
de Cosmópolis, e dá outras providências”. 

Leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 13/2018, de autoria do Vereador Renato 
Trevenzolli, que “Dispõe sobre concessão 
do Diploma de Empresa Cidadã – Amiga de 
Cosmópolis”.

Leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 14/2018, de autoria da Vereadora Eliane 
Lacerda, que “Dispõe sobre concessão do 
Título de Honra ao Mérito”. 

Leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 15/2018, de autoria do Vereador Edson 
Leite, que “Dispõe sobre concessão de 
Título de Cidadão Cosmopolense”.

Leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 16/2018, de autoria da Vereadora Eliane 
Lacerda, que “Dispõe sobre concessão de 
Título de Cidadã Cosmopolense”.

Câmara Municipal

Leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 17/2018, de autoria do Vereador 
Mestre Aldenis Mateus, que “Dispõe 
sobre concessão de Título de Cidadão 
Cosmopolense”.

Leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 18/2018, de autoria do Vereador Mestre 
Aldenis Mateus, que “Dispõe sobre 
concessão do Título de Honra ao Mérito”. 

Leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 19/2018, de autoria do Presidente André 
Maqfran, que “Dispõe sobre concessão de 
Título de Cidadão Cosmopolense”. 

Leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 20/2018, de autoria do Presidente André 
Maqfran, que “Dispõe sobe concessão do 
Título de Honra ao Mérito”.

Leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 21/2018, de autoria do Vereador Dr. Élcio 
Amâncio, que “Dispõe sobre concessão do 
Título de Honra ao Mérito”.

Leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 22/2018, de autoria do Vereador Hiroshi, 
que “Dispõe sobre concessão de Título de 
Cidadão Cosmopolense”. 

Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 238/2018, de autoria da 
Vereadora Cristiane Paes, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade de 
incluir a Semana Municipal de Fotografia na 
programação de aniversário de Cosmópolis 
– aprovado por unanimidade.

Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 239/2018, de autoria do Vereador Hiroshi, 
requerendo ao Executivo informar sobre a 
possibilidade de conceder autorização para 
que os bares e lanchonetes do Município 
promovam shows de música ao vivo em 
seus estabelecimentos – aprovado por 
unanimidade.

Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 240/2018, de autoria 
do Vereador Edson Leite, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade 
de agilizar os procedimentos necessários 
para a contratação de serviços de saúde, 
em substituição ao convênio com o Hospital 
Samaritano – aprovado por unanimidade. 

Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 241/2018, de autoria do Vereador 
Mestre Aldenis Mateus, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade de 
implantação de base da Guarda Municipal 
na Praça Presidente Kennedy (Praça 
do Rodrigo) e na Avenida da Saudade, 
conforme especificado – aprovado por 
unanimidade. 

Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 242/2018, de autoria do 
Vereador Renato da Farmácia, requerendo 
ao Executivo informar sobre a possibilidade 
de executar obras de adaptação do banheiro 
da EMEB Tutu Balloni, bem como demais 
providências, conforme especificado – 
aprovado por unanimidade. 

Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 243/2018, de autoria da Vereadora 
Eliane Lacerda, requerendo ao Executivo 
informações sobre pessoas portadoras 
de deficiência residentes no Município, 
conforme especificado – aprovado por 
unanimidade. 

Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 244/2018, de autoria do Vereador Rafael 
Piauí, requerendo ao Executivo informar 
sobre a possibilidade de promover a 

interligação do Parque dos Girassóis com o 
Jardim Santana e Parque Real (Nosso Teto) 
– aprovado por unanimidade. 

 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 245/2018, de autoria do 
Presidente André Maqfran, requerendo ao 
Executivo informações sobre o processo 
movido pelo Sindicato dos Trabalhadores do 
Serviço Público Municipal de Cosmópolis, 
tendo como réu o Município de Cosmópolis, 
conforme especificado (diferenças salariais 
e jornada de trabalho das servidoras 
que atuam como pajens) – aprovado por 
unanimidade.

Palavra dos Senhores Vereadores.
Comunicações à Casa.
Leitura de correspondência recebida de 

diversos: Ofício nº 1042/2018, de autoria 
da Mesa Diretora, referente ao Balancete 
da Despesa e Financeiro do Legislativo do 
mês de agosto de 2018. 

Intervalo Regimental – dispensado. 
2ª PARTE – ORDEM DO DIA
Leitura e única discussão do Requerimento 

nº 249/2018, de autoria de Vereadores, 
requerendo que sejam dispensados 
os interstícios e demais formalidades 
regimentais, para que sejam submetidos 
em única discussão os Projetos de Lei 
nºs. 59, 60 e 61/2018, de autoria do Poder 
Executivo – aprovado por unanimidade.

Única discussão do Projeto de Lei nº 
59/2018, de autoria do Poder Executivo, 
que “Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal do Município de Cosmópolis – REFIS 
2018, relativo aos débitos fiscais de pessoas 
físicas e jurídicas com o fisco municipal, 
e dá outras providências” – aprovado por 
unanimidade. 

Única discussão do Projeto de Lei nº 
60/2018, de autoria do Poder Executivo, 
que “Institui o Programa de Parcelamento 
Incentivado – PPI 2018, junto a Secretaria 
de Saneamento Básico da Prefeitura 
do Município de Cosmópolis, conforme 
estabelece, e dá outras providências” – 
aprovado por unanimidade. 

Única discussão do Projeto de Lei nº 
61/2018, de autoria do Poder Executivo, 
que “Autoriza o Poder Executivo a cumprir 
integralmente o dissídio firmado com o 
Sindicato dos Trabalhadores do Serviço 
Público Municipal de Cosmópolis, e dá 
outras providências” – aprovado por 
unanimidade. 

Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 246/2018, de autoria de 
Vereadores do Legislativo, requerendo que 
sejam dispensados os interstícios e demais 
formalidades regimentais, para que sejam 
submetidos em única discussão os Projetos 
de Decreto Legislativo nºs. 4 à 22/2018, 
que dispõe sobre concessões de honrarias 
– aprovado por unanimidade.

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 4/2018, de autoria do Vereador 
Rafael Piauí, que “Dispõe sobre concessão 
do Título de Honra ao Mérito” – aprovado 
por unanimidade.

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 5/2018, de autoria do Vereador 
Rafael Piauí, que “Dispõe sobre concessão 
do Título de Honra ao Mérito” – aprovado 
por unanimidade.

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 6/2018, de autoria do Vereador 
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Hiroshi, que “Dispõe sobre concessão do 
Título de Honra ao Mérito” – aprovado por 
unanimidade. 

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 7/2018, de autoria da 
Vereadora Cristiane Paes, que “Dispõe 
sobre concessão do Título de Honra ao 
Mérito” – aprovado por unanimidade.

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 8/2018, de autoria do Vereador 
José Carlos Passos Neto, que “Dispõe sobre 
concessão do Título de Honra ao Mérito” – 
aprovado por unanimidade. 

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 9/2018, de autoria do Vereador 
Edson Leite, que “Dispõe sobre concessão 
de Título de Cidadão Benemérito” – 
aprovado por unanimidade. 

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 10/2018, de autoria do 
Vereador Renato Trevenzolli, que 
“Dispõe sobre concessão de Título de 
Cidadão Cosmopolense” – aprovado por 
unanimidade. 

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 11/2018, de autoria 
do Vereador Dr. Élcio Amâncio, que 
“Dispõe sobre concessão de Título de 
Cidadão Cosmopolense” – aprovado por 
unanimidade. 

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 12/2018, de autoria 
da Vereadora Cristiane Paes, que 
“Dispõe sobre concessão de Título de 
Cidadã Cosmopolense” – aprovado por 
unanimidade.

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 13/2018, de autoria do 
Vereador Renato Trevenzolli, que “Dispõe 
sobre concessão do Diploma de Empresa 
Cidadã – Amiga de Cosmópolis” – aprovado 
por unanimidade.

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 14/2018, de autoria da 
Vereadora Eliane Lacerda, que “Dispõe 
sobre concessão do Título de Honra ao 
Mérito” – aprovado por unanimidade. 

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 15/2018, de autoria do Vereador 
Edson Leite, que “Dispõe sobre concessão 
de Título de Cidadão Cosmopolense” – 
aprovado por unanimidade.

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 16/2018, de autoria 
da Vereadora Eliane Lacerda, que 
“Dispõe sobre concessão de Título de 
Cidadã Cosmopolense” – aprovado por 
unanimidade.

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 17/2018, de autoria do 
Vereador Mestre Aldenis Mateus, que 
“Dispõe sobre concessão de Título de 
Cidadão Cosmopolense” – aprovado por 
unanimidade.

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 18/2018, de autoria do 
Vereador Mestre Aldenis Mateus, que 
“Dispõe sobre concessão do Título de Honra 
ao Mérito” – aprovado por unanimidade. 

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 19/2018, de autoria 
do Presidente André Maqfran, que 
“Dispõe sobre concessão de Título de 
Cidadão Cosmopolense” – aprovado por 
unanimidade. 

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 20/2018, de autoria do 
Presidente André Maqfran, que “Dispõe 
sobe concessão do Título de Honra ao 

Mérito” – aprovado por unanimidade.
Única discussão do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 21/2018, de autoria do 
Vereador Dr. Élcio Amâncio, que “Dispõe 
sobre concessão do Título de Honra ao 
Mérito” – aprovado por unanimidade.

Única discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 22/2018, de autoria do Vereador 
Hiroshi, que “Dispõe sobre concessão 
de Título de Cidadão Cosmopolense” – 
aprovado por unanimidade. 

Leitura e única discussão o Requerimento 
nº 247/2018, de autoria dos Vereadores 
Renato Trevenzolli e Dr. Eugenio, 
requerendo destaque na votação do artigo 
3º do Projeto de Lei Complementar nº 
01/2018, que “Altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 3.390, de 29 de agosto de 
2011 – Zoneamento” – rejeitado por 6 votos 
contrários e 5 votos favoráveis. 

Segunda discussão do Projeto de Lei 
Complementar nº 01/2018, de autoria dos 
Vereadores André Maqfran, Edson Leite, 
Hiroshi, Mestre Aldenis Mateus, Cristiane 
Paes, Dr. Élcio Amâncio, Eliane Lacerda, 
Rafael Piauí e Renato da Farmácia, que 
“Altera dispositivos da Lei Complementar 
nº 3.390, de 29 de agosto de 2011 – 
Zoneamento” – aprovado por oito votos 
favoráveis e três votos contrários.

Leitura e única discussão o Requerimento 
nº 248/2018, de autoria dos Vereadores 
Renato Trevenzolli e Dr. Eugenio, requerendo 
destaque na votação das Matrículas nºs. 
2.185, 2.186, 8.477, 9.873, 9.874 e Zona 
Especial de Interesse Social, constantes da 
Emenda nº 07/2018, Aditiva ao Projeto de 
Lei Complementar nº 01/2018, que “Altera 
dispositivos da Lei Complementar nº 3.390, 
de 29 de agosto de 2011 – Zoneamento” – 
aprovado por unanimidade. 

Segunda discussão das Matrículas nºs 
2.185, 2.186, 8.477, 9.873, 9.874 e Zona 
Especial de Interesse Social constantes da 
Emenda nº 07/2018, Aditiva ao Projeto de 
Lei Complementar nº 01/2018, que “Altera 
dispositivos da Lei Complementar nº 3.390, 
de 29 de agosto de 2011 – Zoneamento”  – 
rejeitadas por unanimidade. 

Segunda discussão da Emenda nº 
7/2018, de autoria dos Vereadores André 
Maqfran, Edson Leite, Hiroshi, Mestre 
Aldenis Mateus, Cristiane Paes, Dr. Élcio 
Amâncio, Eliane Lacerda, Rafael Piauí e 
Renato da Farmácia, Aditiva ao Projeto de 
Lei Complementar nº 01/2018, que “Altera 
dispositivos da Lei Complementar nº 3.390, 
de 29 de agosto de 2011 – Zoneamento” – 
aprovado por nove votos favoráveis e dois 
votos contrários.

Segunda discussão do Projeto de Lei 
Complementar nº 02/2018, de autoria dos 
Vereadores André Maqfran, Edson Leite, 
Hiroshi, Mestre Aldenis Mateus, Cristiane 
Paes, Dr. Élcio Amâncio, Eliane Lacerda, 
Rafael Piauí e Renato da Farmácia, que 
“Altera dispositivos da Lei nº 2.367, de 11 
de dezembro de 1998, que dispõe sobre o 
Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 
providências” – aprovado por nove votos 
favoráveis e dois votos contrários. 

Segunda discussão do Projeto de Lei 
Complementar nº 03/2018, de autoria dos 
Vereadores André Maqfran, Edson Leite, 
Hiroshi, Mestre Aldenis Mateus, Cristiane 
Paes, Dr. Élcio Amâncio, Eliane Lacerda, 
Rafael Piauí e Renato da Farmácia, que 
“Altera dispositivos da Lei nº 2.949, de 03 de 
janeiro de 2007, que institui o Plano Diretor 

do Município de Cosmópolis e dá outras 
providências” – aprovado por unanimidade. 

Primeira discussão do Projeto de Lei nº 
49/2018, de autoria da Vereadora Eliane 
Lacerda, que “Dispõe sobre denominação de 
Praça Pública” – aprovado por unanimidade.
PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 15 DE 

OUTUBRO DE 2018.
André Luiz Barbosa Franco

Presidente

RESUMO DOS TRABALHOS DA 33ª 
SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2018,  
REALIZADA NO DIA 22 DE OUTUBRO 
DE 2018, ÀS 18H30MIN., SEGUNDA-
FEIRA, NO PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 
2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 
SÉTIMA LEGISLATURA. 

Bloco Parlamentar I: Vereadores Mestre 
Aldenis Mateus, André Luiz Barbosa Franco, 
Edson Leite, Cristiane Paes, Élcio Amâncio, 
Eliane Lacerda, Hiroshi e Rafael Piauí. 

Vereadores: Dr. Eugênio, José Carlos 
Passos Neto, Renato Muniz e Renato 
Trevenzolli 

1ª PARTE – EXPEDIENTE
Leitura da Mensagem Espiritual. 
Chamada dos Senhores Vereadores. 
Leitura e votação das Atas da 32ª Sessão 

Ordinária e da 11ª Sessão Extraordinária do 
ano de 2018 – aprovadas por unanimidade.

Leitura do Projeto de Resolução nº 
08/2018, de autoria do Presidente André 
Maqfran, que “Dispõe sobre criação e 
denominação do Memorial da Câmara 
Municipal de Cosmópolis”. 

Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 250/2018, de autoria da Vereadora 
Cristiane Regina Paes, requerendo ao 
Executivo que verifique a possibilidade de 
aumentar a rede de captação de água da 
chuva no entorno do Cosmópolis Plaza 
Shopping e da Praça da Bíblia – aprovado 
por unanimidade.

Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 251/2018, de autoria da Vereadora Eliane 
Lacerda, requerendo à EMTU informar 
sobre a possibilidade de ampliação dos 
horários da linha de ônibus intermunicipal 
Cosmópolis – Unicamp, bem como a 
permissão para que os veículos adentrem 
a universidade, conforme especificado – 
aprovado por unanimidade. 

Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 252/2018, de autoria do Vereador Renato 
da Farmácia, requerendo ao Executivo 
informações sobre a cobrança da taxa de 
custeio de iluminação pública – aprovado 
por unanimidade.

Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 253/2018, de autoria do Vereador Renato 
Trevenzolli, requerendo ao Executivo 
informar sobre a possibilidade de promover 
medidas urgentes com o intuito de conter 
a infestação de escorpiões no Bosque das 
Nações – aprovado por unanimidade. 

Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 254 /2018, de autoria do Vereador Dr. 
Eugenio, requerendo ao Executivo, através 
da Secretaria de Segurança Pública e 
Trânsito, informar sobre a possibilidade 
de instalação de semáforo na Avenida 
da Saudade, conforme especificado – 
aprovado por unanimidade. 

Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 255/2018, de autoria do Vereador Mestre 
Aldenis Mateus, requerendo ao Executivo 
informar sobre a possibilidade de tomar 
as providências cabíveis com relação ao 
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excesso de velocidade dos veículos que 
trafegam pela Rua Antonio Carlos Nogueira 
– aprovado por unanimidade. 

Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 256/2018, de autoria 
do Vereador Rafael Piauí, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade de 
instalação de câmaras de monitoramento 
na entrada dos bairros Jardim Santana e 
Parque Real (Nosso Teto) – aprovado por 
unanimidade. 

Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 257/2018, de autoria do 
Vereador Hiroshi, requerendo ao Executivo 
informar sobre a possibilidade de promover 
a revitalização da área esportiva (campo) 
localizada na Rua Alberto Anklan/Newton 
A. Madsen Barbosa, bem como construir 
um centro esportivo nas proximidades do 
Residencial Manuel Ferreira de Souza – 
aprovado por unanimidade. 

Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 258/2018, de autoria 
do Vereador José Carlos Passos Neto, 
requerendo ao Executivo informar sobre 

a possibilidade de efetuar a realização 
de operação tapa-buracos na Avenida da 
Saudade, bem como notificar proprietários 
que ainda não providenciaram o calçamento 
do passeio público de seus imóveis – 
aprovado por unanimidade. 

Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 259/2018, de autoria 
do Vereador Edson Leite, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade de 
instalação e/ou manutenção de bebedouros 
em praças públicas do Município, conforme 
especificado – aprovado por unanimidade.

Palavra dos Senhores Vereadores.
Comunicações à Casa.
Intervalo Regimental - dispensado.
2ª PARTE – ORDEM DO DIA
Única discussão do Projeto de Lei nº 

55/2018, de autoria do Poder Executivo, 
que “Solicita autorização para crédito 
adicional especial até o limite de R$ 
132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), 
para os fins que especifica” – aprovado por 
unanimidade. 

Segunda discussão do Projeto de Lei nº 

49/2018, de autoria da Vereadora Eliane 
Lacerda, que “Dispõe sobre denominação 
de Praça Pública” – aprovado por 
unanimidade.

Primeira discussão do Projeto de Lei nº 
53/2018, de autoria do Vereador Dr. Élcio 
Amâncio, que “Dispõe sobre contrato de 
aprendizagem no Município de Cosmópolis” 
– aprovado por unanimidade.
PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 22 DE 

OUTUBRO DE 2018.
André Luiz Barbosa Franco

Presidente

COMUNICADO
Comunicamos aos munícipes 

Cosmopolenses que se encontra afixada 
no quadro de avisos do Legislativo 
Cosmopolense, bem como disponível 
no site www.camaracosmopolis.sp.gov.
br, a relação contendo todas as compras 
efetuadas durante o mês de setembro de 
2018.
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 

01 DE OUTUBRO DE 2018.
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